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SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO

LEI NQ 3.991/94
Cria o Programa de "Educac;:ão
Continuada em Saúde Integral
da Crianc;:a" , junto à Secretal

i ria Municipal de Saúde.
., Autora Vereadora: ONDINA BAR

~; BOSA GERBAS I .~
"[!'t" 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, AGRIPINO DE OLIVEIRAri 
LIMA ~I~HO, PR~FEITO DO.MU~ISÍPI0 DE.PRESIDENTE PRUDENTE, SP.: no~i.. 
ex~rclclo de mlnhas atrlbulc;:oes sanClono e promulgo a Segulnte
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i Art. lQ Fica criada junto à Secretaria Municipal de Saúde, oi 

programa de "Educac;:ão Continuada em Saúde Integral da Crianc;:a".~.,~ 

Art. 2Q O programa de Educac;:ão Continuada em Saúde Integral dar, 

Crianc;:a tem como objetivos:
~" a) incentivar o aleitamento materno e orientar o desma~ 

me correto.
~ b) melhorar a alimentac;:ão da populac;:ão através do uso" 

de alimentos de alto valor nutritivo.

~ c) diminuir a incidência de parasitoses como: vermino
se, pediculose e escabiose.

d) incentivar o planejamento familiar.
e) prevenir acidentes na infância.

..f) prevenir doenc;:as respiratórias da infância.
fi g) ~rev7nirNas doenc;:as infecto-contagiosas, através de

" lmunlzac;:ao., .I' 
h) prevenir diarréia e desidratac;:ão na infância.

f i) prevenir a fenilcetonúria e o hipotireoidismo.í 
~ j) promover a vigilância do crescimento e do desenvol

c . tl Vlmen o.~. 
k) promover a saúde bucal.

~ l) promover a saúde do escolar.
~ m) prevenir o uso de drogas.

,
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f Art. 4Q O presente programa será implantado gradativamente nos
~ Centro de Convivência Infantil Municipal -CCIMi Centro Integrado

de Educac;:ão Municipal -CIEMi Unidade Básica de Saúde -U.B.S. i
Escritório Regional de Saúde -ERSA/48i Escola Municipal de Educa

J c;:ão Infantil -EMEli P.A.I.P. -Programa de Assistência à Infân

t cia Prudentina.
~"
~ Art. SQ A Secretaria Municipal de Educac;:ão participará com á
~" Secretaria Municipal de Saúde, da implantac;:ão do programa através
,~ n t o r i e n t a NOS C o o r d na d o r e s dos C C I M S , D i re t o r e s
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dos CIEMS, Equipes Técnicas dos CCIMS, CIEMS, PAIP e EMEIS, Pro
, fessores e A.D. I .5..
!:

Art. 6Q Esta lei entrará em vigor na data de a publicação.
i revogadas as disposições em co~trário.
..:

"

Presidente Prudente, PaI;:o Municipa rivaldo Leal",
21 de julho de 1994.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
AVENIDA GELo JOSÉ SOARES MARCONDES. 1200 -CEP 19010-081 -CX. POSTAL 652
FONE (0182) 22-2344 -FAX (0182) 22-2109 -PRESIDENTE PRUDENTE -ESTADO DE SÃO PAULO

L E I NQ. 3.991/94

Disptle sobre: Cria o Programa de "EdLlca~~o Conti-
nuada em Saúde Integral da Crian~a", jLlnto à Se-
cretaria Municipal de Saúde.

AL.I tora: Vereador-a ONO I t-JA BARBOSA GERBAS r

A Camara Muni ci paI de Presidente PrLldente, Estado de S~o PaLllo ,
decreta e eu SERGIO ROBERTO !'1ELE ~ rla qLlal idade de seLI Presidente,
promLllgo nos termos do parágrafo 7Q. do artigo 47 da Lei Org~nica
do l'1unicípio de Presidente Prudente, o segLlinte dispositivo da LeiMunicipal nQ. 3.991/94, de 21 de jLllho de 1994, da qLla) passa a fa- "

zer parte integrante:

Artigo 3Q. -O presente programa ficará sob a coordena~~o e asses-
soria da Equipe Técnica do ERSA-48, através da Coorde-
nadaria da Saúde da Crian~a, EdLlcadora de SaLlde Públi-
ca, Enfermeira e Nutricionista.

Presidente Prudente, Pa~o !'1Llnicipal "Flo-
ri'/aldo Leal", em 22 de Agosto de 1994.
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